
INDICAÇÃO Nº 
2589
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, determinar às autoridades competentes, medidas visando a instalação de um Posto de Atendimento ao Trabalhador – PAT, no Município de Angatuba. 

JUSTIFICATIVA

O PAT, em cumprimento à sua finalidade de promover o atendimento ao trabalhador, desenvolve uma série de serviços através do Sistema Público de Emprego – SERT/SINE.

 A Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho conta atualmente com mais de 204 Posto de Atendimento ao Trabalhador, sob a coordenação de 21 Centros Regionais, prestando os seguintes serviços: Intermediação de mão- de- obra; Qualificação e Requalificação Profissional; Seguro Desemprego; emissão de Carteira de Trabalho; Programa de Apoio às pessoas Portadoras - PADEF.

Os serviços prestados pelo PAT são totalmente gratuitos e visam apoiar e facilitar a vida do trabalhador, melhorar suas condições de acesso, permanência ou retorno ao mercado de trabalho.

Atualmente a população  de Angatuba têm que se dirigir ao município de Itapetininga para ter acesso aos serviços do PAT, esperando longas horas em filas, custos nos deslocamentos e muitas vezes colocando-se em risco nas estradas.

Pelo exposto, julgamos de extrema importância a instalação do PAT em Angatuba, motivo pelo qual contamos com o apoio para aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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